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LEI Nº 2419/2019 

REVOGA A LEI Nº 651 DE 25 DE SETEMBRO DE 

1995, E DISPÕE SOBRE A DEMARCAÇÃO DO 

PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO DE 

CORDEIRO/RJ. 

 

 

                                           A CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, por seus representantes legais, aprovou a seguinte  

 LEI 

 

Art. 1 - Esta Lei dispõe sobre a demarcação do perimetro urbano do Municipio de 

Cordeiro/RJ. 

        § único - Fica definido o perímetro urbano do Municipio de Cordeiro/RJ, com área 

total de 41.786.061,22 metros quadrados e perímetro de 26.751,27 metros, com as 

seguintes medidas, características  e confrontações:  AO NORTE: Inicia-se a descrição 

deste perímetro no vértice RB0201, de coordenadas N 7.565.097,027m, E 

776.914,981m e Z 393,67m; ponto de intersecção entre os limites municipais de 

Cordeiro, Cantagalo e Macuco; deste, segue confrontando com LIMITE MUNICIPAL 

DE MACUCO RJ, com os seguintes azimutes e distâncias: 166°35'03" e 434,01m até 

o vértice RB0202, de coordenadas N 7.564.674,865m, E 777.015,677m e Z 409,17m; 

deste, segue confrontando com ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO DE CORDEIRO - 

RJ, com os seguintes azimutes e distâncias:  171°39'11" e 936,92m até o vértice 

RB0203, de coordenadas N 7.563.747,874m, E 777.151,685m e Z 449,57m; 

217°18'06" e 6.574,95m até o vértice RB0204, de coordenadas N 7.558.517,789m, E 

773.167,201m e Z 570,50 m; 260°53'26" e 2.426,99m até o vértice RB0205, de 

coordenadas N 7.558.133,550m, E 770.770,818m e Z 534,56m; 325°07'41" e 694,64m 

até o vértice RB0206, de coordenadas N 7.558.703,452m, E 770.373,662m e Z 

529,22m; 283°10'07" e 2.598,88m até o vértice RB0207, de coordenadas N 

Ref. Projeto de Lei Nº 177/2019 

Publicação: Jornal __________________ 

Edição:              Data: 



 
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cordeiro 

“Cordeiro – Cidade Exposição” 
Poder Legislativo 

 
7.559.295,523m, E 767.843,121m e Z 499,75m; 332°49'10" e 1.402,90m até o vértice 

RB0208, de coordenadas N 7.560.543,503m, E 767.202,282m e Z 547,02m; 38°31'39" 

e 5.015,77m até o vértice RB0209, de coordenadas N 7.564.467,387m, E 770.326,549m 

e Z 716,81m; deste, segue confrontando com LIMITE MUNICIPAL DE 

CANTAGALO - RJ, com os seguintes azimutes e distâncias:  92°45'52" e 854,84m 

até o vértice RB0210, de coordenadas N 7.564.426,159m, E 771.180,396m e Z 

476,29m; 96°54'59" e 221,38m até o vértice RB0211, de coordenadas N 

7.564.399,501m, E 771.400,162m e Z 439,12m; 96°32'59" e 815,77m até o vértice 

RB0212, de coordenadas N 7.564.306,450m, E 772.210,611m e Z 472,51m; 82°37'59" 

e 927,05m até o vértice RB0213, de coordenadas N 7.564.425,321m, E 773.130,011m e 

Z 626,07; 81°55'33" e 2.187,23m até o vértice RB0214, de coordenadas N 

7.564.732,531m, E 775.295,556m e Z 530,05m;  77°18'55" e 1.659,94m até o vértice 

RB0201, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui 

descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se 

representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central 45°00', fuso -

23S, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 

perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.                                                                                                                                                                   

 

       Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário, em especial a Lei n° 651 de 25 de setembro de 1995.  

 

 

Sala das Sessões Juscelino Kubitschek, 20 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

Elielson Elias Mendes 

Presidente 


